
Nº Objeto
Data da 

Publicação
N° do Processo Vigência Situação Convenente CNPJ/CPF Representantes Valor do Repasse Contrapartida Prestação de Contas

(a) (b) (c) (d) (e) (f) (g) (h) (i) (j) (k) (l)

xxx

Possibilitar a participação de alunos regularmente
matriculados e com efetiva frequência nos cursos
ofertados pela IFBA, no processo seletivo para o "Programa
de Estágio" do Ministério Público

10/11/2009 003.0.163035/2009
21/10/2009 a 
20/10/2014

CONCLUÍDO
IFBA - Instituto federal de 

Educação, Ciência e 
Tecnologia da Bahia

13.941.232/0001-96
Aurina Oliveira Santana

(Reitora)
Não se aplica Não se aplica Não se aplica

xxx

Possibilitar a participação de alunos regularmente
matriculados e com efetiva frequência nos cursos
ofertados pela UESB, no processo seletivo para o
"Programa de Estágio" do Ministério Público

16/12/2009 003.0.162304/2009
21/10/2009 a 
20/10/2014

CONCLUÍDO
UESB - Universidade 

Estadual do Sudoeste da 
Bahia

13.069.489/0001-08
Abel Rebouças São José

(Reitor)
Não se aplica Não se aplica Não se aplica

xxx

Possibilitar a participação de alunos regularmente
matriculados e com efetiva frequência nos cursos
ofertados pela UNEB, no processo seletivo para o
"Programa de Estágio" do Ministério Público

26/11/2009 003.0.195267/2009
19/10/2009 a 
18/10/2014

CONCLUÍDO
UNEB - Universidade do 

Estado da Bahia
14.485.841/0001-40

Lourivaldo Valentim da 
Silva

(Reitor)
Não se aplica Não se aplica Não se aplica

(a) – Informar o número do convênio.
(b) – Descrição do objeto do convênio.
(c) – Data da publicação nos meios de comunicações devidos. Exemplo: Diário Oficial, jornais de grande circulação.
(d) – Número do processo de convênio relacionado.
(e) – Período de vigência do convênio no formato dd/mm/aaa.
(f) – Informar a situação do convênio. Exemplo: ativo, cancelado, suspenso. 
(g) – Nome do convenente.
(h) – Número do CNPJ/CPF do convenente.
(i) – Nome do(s) representante(s) do convenente.
(j) – Valor financeiro do repasse à instituição.
(k) – Valor da contrapartida.
(l) – Situação da regularidade da prestação de contas.

FUNDAMENTO LEGAL: Resolução CNMP n° 86/2012, art. 5°, inciso II, alíneas “e”, “h”, “l” e “m”.
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